
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

 

 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4.880, de 2001 . 

 

Cria o Monumento Natural da Pedra do 

Penedo, no Município de Vila Velha, 
Estado do Espírito Santo. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Fica criado o Monumento Natural da Pedra do Penedo, 
abrangendo o morro de mesmo nome, no Município de Vila Velha, Estado 
do Espírito Santo. 

Art. 2o O Poder Executivo está autorizado a firmar convênios 
com os governos Estadual, Municipal e Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público para a conservação e desenvolvimento de atividades 
educativas no Monumento Natural da Pedra do Penedo.  

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Sala da Comissão, em                de                                     de 2001 

 

 

Deputado Ronaldo Vasconcelos 

 


